
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 169, de 2008, do Senador Marcelo Crivella, que 

concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, 

equipamentos e produtos químicos, quando 

adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e 

associações para emprego, exclusivo, em serviços e 

processos de reciclagem. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 169, de 2008, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos 

químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e 

associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, 

de autoria do Senador Marcelo Crivella. 

A proposição foi distribuída originalmente à CMA e, para decisão 

terminativa, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Posteriormente, em 

razão do Requerimento nº 903, de 2010, do Senador Senador César Borges, a 

matéria foi apensada aos PLS nº 718, de 2007, e nº 494, de 2009. Os projetos 

foram encaminhados às Comissões de Assuntos Sociais (CAS), de Assuntos 

Econômicos (CAE), de Serviços de Infraestrutura (CI) e, em decisão 

terminativa, à CMA.  

Na CAS, essas proposições foram objeto de relatório, redigido 

pelo Senador Rodrigo Rollemberg, com voto pela aprovação do PLS nº 718, de 

2007, na forma de substitutivo, e pela rejeição do PLS nº 169, de 2008, e do 

PLS nº 494, de 2009.  



 2 

Todavia, esse relatório não foi votado e, em razão do 

Requerimento nº 1.428, de 2011, do Senador Eduardo Suplicy, o PLS nº 148, 

de 2011, foi apensado aos demais. Por consequência, os projetos foram 

submetidos também à análise da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA).  

Voltando a tramitar na CAS, os projetos receberam relatório do 

Senador Paulo Paim com voto pela aprovação do PLS nº 718, de 2007, na 

forma de substitutivo, e pela rejeição dos PLS nº 169, de 2008; nº 494, de 2009; 

e nº 148, de 2011.  

Entretanto, antes da votação do mencionado relatório, o PLS 

nº 169, de 2008, voltou a ter tramitação autônoma, em razão da aprovação do 

Requerimento nº 493, de 2012, do Senador Eduardo Lopes. A matéria recebeu 

novo despacho, sendo reencaminhada somente à CMA e à CAE, cabendo à 

última a decisão terminativa. 

O PLS nº 169, de 2008, é constituído por seis artigos. O art. 1º 

indica o objeto da lei ao discriminar os itens que passam a ser isentos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e que essa isenção decorre do 

uso exclusivo em processos de reciclagem.  

O art. 2º estabelece que essa isenção será concedida na forma do 

regulamento e declarada nula, sendo o imposto cobrado com todos os 

acréscimos legais se, antes de decorridos três anos da aquisição, ocorrer 

qualquer um dos seguintes casos: 

 transferência, a qualquer título, da propriedade dos bens 

objeto da isenção, salvo para pessoas jurídicas de que trata o 

projeto de lei e mediante a prévia anuência do órgão de 

administração fiscal; 

 comprovação de uso dos bens, de que trata o art. 1º, em 

atividade diversa da que houver justificado o benefício; 

 descaracterização dos bens, se a isenção houver sido 

baseada no disposto no art. 3º da proposição. 

O parágrafo único do art. 2º do projeto determina que a isenção 

para veículos, máquinas e equipamentos só poderá ser concedida uma vez. São 

ressalvadas as hipóteses de sinistro com perda total, furto, roubo ou da 

transferência de propriedade prevista no inciso I do caput daquele artigo. 
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O art. 3º impõe que regulamento disponha sobre restrições à 

concessão da isenção em tela ao atendimento dos requisitos de identificação 

dos bens e produtos que especifica, inclusive quanto os aspectos quantitativos, 

controle de uso e demais exigências legais. 

O art. 4º assegura a manutenção do crédito do IPI relativo a 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados 

nos bens e produtos objeto dessa isenção.   

O art. 5º dispõe que, para os fins do disposto no art. 14 da Lei 

Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita decorrente do 

disposto na proposição e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do 

art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei 

orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias de publicação 

da lei que resultar da eventual aprovação do projeto ora analisado. 

O art. 6º trata da cláusula de vigência, estabelecendo que a lei 

resultante entre em vigor na data de sua publicação. Todavia, seu parágrafo 

único assegura que a isenção de que trata a proposição produzirá efeitos a partir 

do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que 

for implementado o disposto no art. 5º. 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas 

à proteção do meio ambiente e ao controle da poluição. 

Com relação ao mérito, cabe observar que, conforme afirma o 

autor, as medidas de incentivo fiscal previstas no PLS nº 169, de 2008, têm o 

objetivo de estimular a atividade de reciclagem no País, para maximizar os 

efeitos multiplicadores dos seus benefícios sobre o meio ambiente. Desse 

modo, refletem a preocupação de contribuir para um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado para as gerações presentes e futuras, conforme 

estabelecido no art. 225 da Constituição. 
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Entretanto, devemos ressaltar que o art. 3º do PLS nº 169, de 

2008, tem redação um pouco obscura e, além disso, encerra equívoco 

representada pela repetição da palavra “quantitativos” quando, em nosso 

entendimento, deveria fazer referência a “quantitativos” e “qualitativos”. 

Propomos eliminar essas deficiências mediante emenda que dá nova redação 

ao artigo. 

Finalmente, incumbe notar que o disposto no art. 5º da proposição 

pode vir a gerar questionamentos sobre sua legalidade, em face das exigências 

estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Todavia, entendemos que o 

exame deste ponto específico se insere nas competências da CAE, que 

analisará a matéria em decisão terminativa. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado no 169, de 2008, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      – CMA 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 169, de 2008, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º O regulamento disporá sobre restrições à concessão da 

isenção de que trata esta Lei e sobre o atendimento aos requisitos 

relativos à identificação dos bens e produtos que especificar, inclusive 

quanto aos aspectos qualitativos, quantitativos, controle de uso e 

demais exigências legais.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


